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EDITAL 

 

Pregão Eletrônico nº 020/2021 Data de Abertura: 08/04/2021 às 14:30 

no sítio www.licitacoes-e.com.br 

 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para ministrar 20 cursos de qualificação, teórico e prático, no 

município de Vitória da Conquista, para 400 (quatrocentas) pessoas, conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos, em consonância com a Meta 3 - 

Educação Ambiental, do Convênio nº 880160/2018 - MMA – Recuperação da Área de Preservação 

Permanente do Rio Verruga, sendo com recursos de Transferência de Convênios - Outros. 

Valor Total Estimado 

R$ 58.333,40 (cinquenta e oito mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos). 

 

Registro de Preços? Vistoria? Tipo Forma de 

Adjudicação 

Não Não Menor Preço Por Item 

 

Licitação Exclusiva ME/EPP? Exige 

Amostra/Demo? 

Modo de Disputa 

Sim Não Aberto 

 

Pedido de Esclarecimentos Impugnações 

Até o dia 05/04/2021 para o endereço 

compraspmvc@hotmail.com  

Até o dia 05/04/2021 para o endereço 

compraspmvc@hotmail.com  

 

Observações Gerais 

- Os valores ofertados das Propostas bem como de lances para disputa devem tomar como base o 

valor total do Item. 

- No momento da qualificação, será efetuada a verificação de documentos providos pela proponente 

visando comprovar qualificação técnica para o desempenho da atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação 

 

Acompanhe as sessões públicas dos Pregões da PMVC pelo endereço www.licitacoes-e.com.br 

selecionando as opções Pesquisa Avançada > Pesquisa por Identificador > Cód. [863348]. O edital e 

outros anexos estão disponíveis para download no Licitações-e e também no endereço 

www.pmvc.ba.gov.br, opção Processo Licitatório  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
mailto:compraspmvc@hotmail.com
mailto:compraspmvc@hotmail.com
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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PREGÃO ELETRÔNICO  

 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2021 

(Processo Administrativo n° 0885/2021) 

 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ÀS MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (EPP) PARA TODOS O PROCESSO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Vitória da Conquista, por 

meio da Secretaria Municipal de Administração - SEMAD, sediada na Praça Joaquim Correia, nº 55 - 

Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento menor preço por item,  nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 

Municipal nº 20.191/2020, de 17 de março de 2020, do Decreto nº 15.499, de 23 de janeiro de 2013, da 

Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal nº 1.727/2010, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  

Início de Acolhimento de propostas: 01/04/2021 a partir das 08h00min.  

Recebimento das propostas: até 08/04/2021 às 10h00min.  

Abertura das propostas: até 08/04/2021 às 10h00min.  

Data da Sessão Pública: 08/04/2021 às 14h30min.  

Local: Portal Licitações-e – www.licitacoes-e.com.br   

Pregoeira Designada: Elbert Cleber de Santana Monteiro, Decreto 19.461/2019. 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para ministrar 20 cursos de qualificação, teórico e prático, no 

município de Vitória da Conquista, para 400 (quatrocentas) pessoas, conforme quantidades e 

especificações contidas neste Termo de Referência e seus anexos, em consonância com a Meta 3 - 

Educação Ambiental, do Convênio nº 880160/2018 - MMA – Recuperação da Área de Preservação 

Permanente do Rio Verruga, sendo com recursos de Transferência de Convênios - Outros.1.2. A 

licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3.   O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2.  DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao sistema do Registro de Preços não se aplicam a esta licitação. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento do interessado dependerá de registro prévio, e atualizado, perante o provedor do 

sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br, mantido pelo Banco do Brasil S.A. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação. 

4.1.1. Para todos os itens, exceto o item 17, a participação é exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente, inclusive que: 

4.3.1.1 tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta 

ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  

4.3.1.2 tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar 

com a Administração Pública, qualquer que seja a esfera de governo, nos termos do art. 87 da 

Lei 8.666/1993 e art. 7º da Lei 10.520/2002; 

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

4.3.8. o Prefeito e o Vice-Prefeito, nos termos do art. 89, inciso I, da Lei Orgânica Municipal nº 

528/90; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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4.3.9. os Vereadores, nos termos do art. 89, inciso II, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.10. os ocupantes de cargos em comissão ou função de confiança, nos termos do art. 89, inciso 

III, da Lei Orgânica Municipal nº 528/90; 

4.3.11. as pessoas ligadas a qualquer desses supracitados (4.3.8, 4.3.9 e 4.3.10) por matrimônio ou 

parentesco por afinidade ou consanguinidade, até o segundo grau, ou por adoção; 

4.3.12. os servidores e empregados públicos municipais, nos termos do art. 89, inciso VI, da Lei 

Orgânica Municipal nº 528/90. 

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá confirmar em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 (Declaração de 

segmentação de faturamento);  

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições e regras contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.5. As declarações constantes nos Anexos IV e V deverão ser apresentadas em formato pdf, 

assinada e em papel timbrado da empresa, juntamente com a proposta de preços e os documentos 

de habilitação, no prazo previsto do item 5.1 deste edital.  

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

4.7. É vedada a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante, sob pena de exclusão 

de todas as representadas. 

4.8. É admitida a participação de empresas em recuperação judicial que possuam o respectivo plano de 

recuperação deferido e homologado judicialmente (cfr. art. 58 da lei 11.101/2005). 

4.9. A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos, e ainda, na aceitação de que deverá fornecer o objeto 

desta licitação, conforme as condições fixadas contratualmente.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.1.1 Nas licitações por item, as propostas iniciais já registradas no sistema NÃO necessitam ser 

acompanhadas de documento próprio anexado no campo “Lista de Anexos da Proposta”, em 

arquivo digital no formato pdf, desde que o campo Descrição/Observações seja preenchido, 

observando as disposições previstas no item 6.1 deste Edital. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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5.1.2 Nas licitações divididas em Grupo ou Lotes, assim caracterizadas quando há a aglutinação 

de itens, os licitantes ficam OBRIGADOS a anexar Proposta de Preços em formato pdf, assinada 

e em papel timbrado da empresa, no campo “Lista de Anexos da Proposta”, conforme modelo do 

Anexo VI.  

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 

por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 

da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 

de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do item; 

6.1.2. No campo Descrição/Observações deverá ser detalhado o objeto, contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, 

o fabricante, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 

competente, quando for o caso, prazo de validade da proposta.  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

Atenção Licitantes! 
 

As Propostas de Preços, os documentos de Habilitação e os 
anexos exigidos em Edital, deverão ser apresentados ao 

mesmo tempo no sistema do Licitações-e. 
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou 

não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. O intervalo mínimo de diferença de 

valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais). 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada ao Banco do Brasil S.A.; 

7.14.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

7.23.  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24.  Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada dentre as propostas ou os lances 

empatados. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço ao praticado no mercado (ou em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos), observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 29 do Decreto n.º 20.191/2020.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que:  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.2.1 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, quando previsto expressamente em 

Edital;  

8.2.2 as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as 

exigências estabelecidas no edital; 

8.2.3 contiver valores simbólicos, irrisórios ou apresentar preço manifestamente inexequível, 

observando-se a regra estabelecida no art. 48, §1º, da Lei nº 8.666/93. 

8.2.3.1Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.  

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 

em ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta 

8.5.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.   

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no caixa eletrônica de troca de 

mensagens (chat) a nova data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/), relativo aos CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal da Transparência; CEIS - Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas; Portal da Transparência CNEP - Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas.  

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, esse último no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.3.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada em relação 

à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação. 

9.7.1 Na hipótese de omissão do prazo de validade das certidões de regularidade fiscal ou da 

certidão negativa de concordata e falência, serão acatadas aquelas com prazo máximo de 30 (trinta) dias 

da sua expedição.  

9.8.  Habilitação jurídica: 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp?cnpj=); 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social (art. 

195, §3º da Constituição Federal), nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntaInter/InformaNICertidao.a

sp?tipo=1); 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

(https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf); 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 

(http://www.tst.jus.br/certidao); 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6. prova de regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.8. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10.  Qualificação  Econômico-Financeira. 

9.10.1.  certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis de resultados do último exercício 

social exigível, apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta comercial ou 

órgão equivalente, que comprove a boa situação financeira da empresa atualizada por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada 

a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, de acordo com a Lei das Sociedades por 

Ações, constando Termo de Abertura e Encerramento; 

9.10.2.1. para balanço escriturado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, o 

mesmo deverá estar acompanhado dos Termos de Abertura e Encerramento e recibo de entrega 

do livro digital; 

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 

mínimo ou o patrimônio líquido mínimo  de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação 

ou do item/grupo pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica  

9.11.1. Comprovação de aptidão para o objeto contratado em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

9.11.1.1.1. dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

9.11.1.1.2. dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

9.11.1.1.3. descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo 

entendimento dos trabalhos realizados e que permitam identificar a compatibilidade 

e semelhança com o objeto da licitação; 

9.11.1.1.4. dados do emissor do atestado: nome e contato; 

9.11.1.1.5. local, data de emissão e assinatura do emissor. 

   9.11.1.2. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em serviços 

semelhantes ao do escopo do contrato e já ter trabalhado com intervenções em Áreas de 

Preservação Ambiental e/ou Áreas de Preservação Permanente. Para o fiel cumprimento do 

contrato que deverá ser pactuado, a empresa deverá respeitar as legislações vigentes, as 

características do público alvo e a minimização dos impactos ambientais, além de manter-se 

apta a exercer as atividades que lhes sejam correlatas. 

 9.11.1.3. Capacitação dos instrutores 

 9.11.1.4. A empresa deverá contar com profissionais habilitados para desenvolver os conteúdos 

práticos e teóricos nas áreas que lhes são correlatas. 

 9.11.1.5. Da qualificação técnica: 

   9.11.1.5.1. O curso deverá ser ministrado por instrutor(es) habilitado(s), com 

comprovada experiência em treinamentos e atividades de qualificação/formação profissional na 

área em que se pretende atuar. 

   9.11.1.5.2. A proponente deverá apresentar comprovação de estar devidamente 

habilitada, nos termos da legislação específica, a prestar o serviço objeto desta licitação. 

 9.11.1.6. Requisitos de Capacitação e a Experiência do proponente: 

   9.11.1.6.1 No momento da qualificação dos licitantes, será efetuada a verificação de 

documentos providos pela proponente visando comprovação da aptidão para o desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto da 

licitação. Para tal a proponente deverá apresentar (no mínimo três) declarações fornecidas por 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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pessoas jurídicas de direito público ou privado certificando a qualidade do serviço prestado pela 

Contratada, com no mínimo os seguintes itens: 

    9.11.1.6.1.1. Nome do curso realizado; 

    9.11.1.6.1.2. Descrição resumida do conteúdo; 

    9.11.1.6.1.3. Quantidade de treinandos; 

    9.11.1.6.1.4. Carga Horária realizada; 

    9.11.1.6.1.5. Declaração de que o serviço foi realizado de forma satisfatória; 

    9.11.1.6.1.6. Contato (Nome, endereço, telefone) do responsável pela área de           

treinamento da empresa ou organização emissora do atestado. 

 9.11.1.7. Qualificação das equipes técnicas: 

   9.11.1.7.1. No momento da qualificação, será efetuada a verificação de documentos 

providos pela proponente visando comprovar qualificação técnica para o desempenho da 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação. Para tal a proponente deverá 

apresentar as seguintes documentações: 

    9.11.1.7.1.1 Declaração da Licitante de que, no ato da contratação, 

disponibilizará instrutor(es), monitor(es) ou consultor(es) alocado(s) aos serviços de 

treinamento objeto deste Termo de Referência com a certificação; 

    9.11.1.7.1.2. Declaração que dispõe de equipamentos e demais itens 

necessários para demonstração e treinamento prático. 

9.11.1.8. Os critérios de julgamento de proposta, bem como de qualificação técnica e plano de atividades 

será feito por equipe técnica designada, mediante a planilha de pontuação observada no item 6 

e seus sub itens no Termo de Referência. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova 

de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 

atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. O licitante provisoriamente arrematante em um item/grupo, que estiver concorrendo em outro 

item/grupo, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando 

as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.18.1. Na hipótese de a licitante arrematante deixar de enviar algum documento de habilitação 

para um dos itens/lotes que concorrer, o Pregoeiro poderá aproveitar, de forma oblíqua, a 

habilitação já apresentada em outro item/lote, desde que cumprido cumulativamente os seguintes 

requisitos: 

9.18.1.1. O pregoeiro deve se certificar de que a documentação faltante corresponde àquela já 

apresentada e analisada em item/lote anterior;  

9.18.1.2. O pregoeiro deve avaliar se a documentação atende, na integralidade, os dois 

itens/grupos envolvidos nos itens em questão (essa análise se reforça se a documentação for atinente 

à qualificação econômico-financeira e à qualificação técnica) 

9.18.1.3. O procedimento deve ser adotado com todos licitantes na mesma condição, não se 

admite a adoção de condutas discriminatórias por parte dos agentes públicos. 

 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (dois) 

dias úteis, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

Licitantes, ATENÇÃO! 
 

Os documentos exigidos em Edital deverão ser 
incluídos em TODOS os lotes que a empresa 

pretenda participar.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, ou na hipótese de o 

Pregoeiro declarar fracassado o certame, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 

imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor ou de declarado fracassado o certame. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

ATENÇÃO Licitantes! 
 

Não esqueçam de enviar a Proposta de Preço final e 
reformulada no prazo estipulado neste Edital ao 

Pregoeiro, por meio do sistema.  
 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

compraspmvc@hotmail.com, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico ou por meio do e-mail 

compraspmvc@hotmail.com, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

11.5 A falta de manifestação no prazo estabelecido no item 11.1 autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto 

à licitante vencedora ou declarar o certame fracassado. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

Banco do Brasil e nas informações constantes na Receita Federal, sendo responsabilidade do 

licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  

Licitante, 
Se você se sentir prejudicado com a decisão do Pregoeiro, 

recorra!  
O recurso é seu instrumento de defesa contra atos ilegais.  

Mas lembre-se, a intenção de recorrer deverá ser 
MOTIVADA e apresentada pelo sistema no prazo estipulado 

pelo Edital, sob pena de inadmissibilidade. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital.  

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico (e-mail), para que seja assinado ou aceito no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

15.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos, não 

cabendo questionamentos posteriores quantos as regras editalícias; 

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 

78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

15.4. O contrato terá vigência prevista nos termos da lei, com início na data da sua assinatura e término 

proporcional aos créditos orçamentários, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.  

15.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta ao Tribunal de Contas da União 

(Consulta Consolidada), por meio do link https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como será precedida de consulta ao CAFIMP.  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAD, nos termos do Decreto nº 14.872 de 28 de dezembro de 

2012, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAD, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

15.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 

ou a ata de registro de preços. 

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

19. DO PAGAMENTO. 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

20.1.3. apresentar documentação falsa; 

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

20.1.6. não mantiver a proposta; 

20.1.7. cometer fraude fiscal; 

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

20.4.2. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) / grupo prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e descredenciamento no 

SICAD, pelo prazo de até cinco anos; 

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados; 

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização – PAR, nos termos do Decreto nº 18.484, de 13 de março 

de 2018. 

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo 

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 

419 do Código Civil. 

20.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 

o princípio da proporcionalidade. 

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CAFIMP, CEIS E CNEP, nos termos do 

decreto municipal nº 18.484, de 13 de março de 2018.  

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

 

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail compraspmvc@hotmail.com, 

ou por petição protocolada junto ao Protocolo Geral da PMVC, localizado na Secretaria de Finanças, 

Praça Joaquim Correia, 55, Centro, em atenção ao pregoeiro responsável. 

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

do Edital e dos Anexos, inclusive o Termo de Referência. 

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

Licitantes,  
 

Há algo de errado com o Edital? Você notou algum 
erro que prejudique esta licitação? Por favor, não 

deixe de solicitar esclarecimentos ou apresentar sua 
impugnação motivadamente ao Pregoeiro.  

 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro.   

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, e 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro, nos dias 

úteis, no horário das 08:30 às 12:00 horas e das 14:30 às 18:00. horas, mesmo endereço e período no 

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.12.1. ANEXO I - Termo de Referência 

24.12.3. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp
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24.12.4. ANEXO III – Declarações 

24.12.5. ANEXO IV – Declaração de ME e EPP 

24.12.6. ANEXO V – Modelo de Proposta de Preço. 

24.12.7. ANEXO VI – Projeto  

 

Vitória da Conquista, 23 de março de 2021. 

 

 

Kairan Rocha Figueiredo 

Secretário Municipal de Administração 

  

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°08550/2021 

 

1. DA APRESENTAÇÃO E DO OBJETO. 

1.1.  DA APRESENTAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, por meio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, 

emite o presente termo com vistas à realização na prestação de serviços educacionais especializados em 

consonância o Convênio nº 880160/2018 - MMA – Recuperação das Nascentes do Rio Verruga – 

celebrado junto ao governo federal representado pelo Ministério do Meio Ambiente, por intermédio do 

departamento do Fundo Nacional do Meio Ambiente e do município de Vitória da Conquista, em que 

compreende a educação ambiental durante a Recuperação da Área de Preservação Permanente do Rio 

Verruga. 

1.2. DO OBJETO 

Desta forma, constitui-se objeto desta Licitação a contratação de empresa especializada para ministrar 

20 cursos de qualificação, teórico e prático, no município de Vitória da Conquista, para 400 

(quatrocentas) pessoas, conforme quantidades e especificações contidas neste Termo de Referência e 

seus anexos, em consonância com a Meta 3 - Educação Ambiental, do Convênio nº 880160/2018 - MMA 

– Recuperação da Área de Preservação Permanente do Rio Verruga, sendo com recursos de 

Transferência de Convênios - Outros. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 

2.1. O rio Verruga, pertencente à bacia do Rio Pardo, tem sua principal nascente no alto da Serra do 

Piripiri, com vazão de 1.000 litros por minuto, numa altitude de 1000m acima do nível do mar. A 

nascente situa-se na Reserva do Poço Escuro, criada pelo Decreto nº. 8.696/1996, que integra a Unidade 

de Conservação Parque Municipal da Serra do Peri-Peri, criado pelo Decreto nº 9.480/1999. Outras de 

suas principais nascentes situam-se na Lagoa do Jurema, que se insere na Unidade de Conservação 

Parque Urbano da Lagoa do Jurema, área de cerca de 16ha. Além de agressões de origem econômica – 

agricultura, pecuária e mineração – suas nascentes e suas matas ciliares sofrem pela ação antrópica no 

descarte de resíduos sólidos (principalmente resíduos de construção civil e demolições) e lançamento 

de efluentes não tratados, diretamente no leito do rio. Durante visitação de reconhecimento à poligonal 

das nascentes, foram identificados muitos pontos de lançamento de efluentes – sendo a grande maioria 

deles oriundos de canais de drenagem pluvial com presença de esgoto bruto, além da presença comum 

de resíduos sólidos que vão desde aqueles iminentemente domésticos (sacolas plásticas, garrafas pet, 

roupas, dentre outros), até aqueles de origens diversas (pneus, eletrônicos, da construção civil e de 

demolição). Nesse sentir, foi proposto e aprovada a execução do Projeto de Recuperação Ambiental das 

áreas de preservação permanente do Rio Verruga, englobando nascentes e leito do rio, o que demandou 

no estabelecimento da Meta 3 - Educação Ambiental, na necessidade de realização de cursos e palestras, 

tanto para fronteiriços como para a comunidade de Vitória da Conquista em geral, com o maior foco 

para os estudantes – crianças e adolescentes, além de jovens e adultos. Para fins de cumprimento desta 

meta, faz-se necessária a contratação de empresa especializada visando promover ações de Educação 

Ambiental e Sanitária envolvendo a comunidade, especialmente a população que vive em seu entorno 

e/ou que usufrui dos recursos ambientais e/ou eco serviços prestados pelo manancial, por meio da 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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realização de 20 cursos, com carga horária de 8h, alcançando 400 pessoas. Para fins de redirecionamento 

econômico das pessoas em situação de vulnerabilidade econômica e social que se relacionam e vivem 

na área de influência do Parque, deverão ser realizadas oficinas de qualificação profissional, conforme 

disposto neste Termo de Referência. 

Desta forma, a contratação do referido objeto, na modalidade de Licitação denominada Pregão, é 

extremamente essencial para a realização da Meta 3 - Educação Ambiental, do Convênio nº 

880160/2018 - MMA – Recuperação da Área de Preservação Permanente do Rio Verruga, sendo com 

recursos de Transferência de Convênios - Outros. 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS. 

3.1. Os serviços indicados no item 1 caracterizam-se como serviços comuns, nos termos do art. 1º, 

parágrafo único da Lei nº 10.520/2002 c/c art. 4º, §1º do decreto municipal 20.191/2020.  

4. DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES E DA QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA 

4.1 – DAS QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

 

Item Especificação Quant. UF 
Valor Estimado 

Preço Unitário (em R$) 
Preço Total (R$) 

01 Cursos e Palestras 20 UN 2.916,67 58.333,40 

 Total R$ 58.333,40 

 

4.2. DA QUALIFICAÇÃO-TÉCNICA 

4.2.1. A empresa contratada deverá possuir experiência comprovada em serviços semelhantes ao do 

escopo do contrato e já ter trabalhado com intervenções em Áreas de Preservação Ambiental e/ou Áreas 

de Preservação Permanente. Para o fiel cumprimento do contrato que deverá ser pactuado, a empresa 

deverá respeitar as legislações vigentes, as características do público alvo e a minimização dos impactos 

ambientais, além de manter-se apta a exercer as atividades que lhes sejam correlatas. 

4.2.2 Capacitação dos instrutores 

4.2.2.1. A empresa deverá contar com profissionais habilitados para desenvolver os conteúdos práticos 

e teóricos nas áreas que lhes são correlatas. 

4.2.2.2 Da qualificação técnica 

a) O curso deverá ser ministrado por instrutor(es) habilitado(s), com comprovada experiência em 

treinamentos e atividades de qualificação/formação profissional na área em que se pretende atuar. 

b) A proponente deverá apresentar comprovação de estar devidamente habilitada, nos termos da 

legislação específica, a prestar o serviço objeto desta licitação. 

4.2.2.3. Requisitos de Capacitação e a Experiência do proponente: 

a) No momento da qualificação dos licitantes, será efetuada a verificação de documentos providos pela 

proponente visando comprovação da aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos, com o objeto da licitação. Para tal a proponente deverá 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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apresentar (no mínimo três) declarações fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

certificando a qualidade do serviço prestado pela Contratada, com no mínimo os seguintes itens: 

1. Nome do curso realizado; 

2. Descrição resumida do conteúdo; 

3. Quantidade de treinandos; 

4. Carga Horária realizada; 

5. Declaração de que o serviço foi realizado de forma satisfatória; 

6. Contato (Nome, endereço, telefone) do responsável pela área de treinamento da empresa ou 

organização emissora do atestado. 

4.2.2.4. Qualificação das equipes técnicas 

a) No momento da qualificação, será efetuada a verificação de documentos providos pela proponente 

visando comprovar qualificação técnica para o desempenho da atividade pertinente e compatível com o 

objeto da licitação. Para tal a proponente deverá apresentar as seguintes documentações: 

1. Declaração da Licitante de que, no ato da contratação, disponibilizará instrutor(es), monitor(es) ou 

consultor(es) alocado(s) aos serviços de treinamento objeto deste Termo de Referência com a 

certificação; 

2. Declaração que dispõe de equipamentos e demais itens necessários para demonstração e treinamento 

prático. 

4.3.3 Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprovando a execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente Termo de 

Referência. 

4.2.3.1 Os atestados apresentados deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: 

a) dados da empresa licitante: nome, CNPJ; 

b) dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço; 

c) descrição dos serviços realizados com dados que permitam o amplo entendimento dos trabalhos 

realizados e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com o objeto da licitação; 

d) dados do emissor do atestado: nome e contato; 

e) local, data de emissão e assinatura do emissor. 

5. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5.1. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço global estimado, desclassificando-se as 

propostas cujos preços o excedam ou sejam manifestamente inexequíveis, bem como de melhor técnica, 

desclassificando-se as propostas que obtiverem pontuação inferior a 90 pontos no julgamento das 

mesmas. 

6. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

6.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço por item, 

observadas as especificações técnicas definidas no Edital e do Termo de Referência. 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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6.2 A proponente deverá apresentar Proposta Técnica: Plano de Atividades que será julgado por equipe 

técnica designada para este fim, mediante Barema a seguir: 

 

Descrição Pontuação 

Qualificação da equipe técnica (a pontuação levará em conta cada membro da equipe 

técnica, no limite de até 18 instrutores) 

Técnico 1 

Graduação 1,5 

Especialização 2 

Mestrado 3 

Doutorado 4 

Pós-doutorado 5 

Experiência em educação popular (por atividade realizada com CH 

mínima de 4h/atividade) 
5 

Qualificação da empresa proponente 

Portfólio de cursos e treinamentos realizados na área específica (Meio 

Ambiente e Sustentabilidade) por cada curso/treinamento realizado no 

limite de até 10 cursos/treinamentos com CH mínima de 4h 

5 

Declaração de capacidade técnica e experiência (item 4.2.3) por 

declaração apresentada 
5 

Qualificação do Plano de Atividades  

Conteúdo programático contendo conteúdo mínimo exigido 1 

Conteúdo programático ampliando o conteúdo mínimo exigido 2 

Plano de aula tecnicamente elaborado: 

-  clareza: 1 

-  objetividade: 1 

- criatividade: 2 

- contextualização do conteúdo, recursos didáticos e paradidáticos em 

sintonia com o objeto do contrato e com os fundamentos do 

Convênio nº 880160/2018: 4 

Até 8 pontos 

 

6.2.1 O proponente que obtiver menos de 90 pontos na avaliação técnica estará automaticamente 

desclassificado. 

7. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

7.1. O prazo de inicialização dos serviços é de 10 dias, contados da emissão da Ordem de Serviço, 

devendo a finalização ocorrer em até 120 dias, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

haver prorrogação mediante justificativa técnica apresentada pela contratada e aceita pela contratante. 

7.2 Os serviços realizados, neste Termo denominados de “Produto”, para serem aceitos, deverão seguir 

o escopo: 

http://www.pmvc.ba.gov.br/
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7.2.1. Os produtos a serem entregues pela Contratada são: 20 cursos de 8h/cada, para 400 pessoas no 

total, nas temáticas descritas no item 7.3 e seguintes, os quais devem ser ministrados em sintonia com a 

Política Nacional de Educação Ambiental – Lei federal nº 9.795/99, proporcionando aos cursistas a 

construção de conhecimentos relevantes para atuar cotidianamente em observância à promoção da sadia 

qualidade de vida e ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, contemplando o seguinte:  

7.2.1.1 Treinamento teórico e prático a ser ministrado para 20 (vinte) turmas de 20 pessoas, em 1 (um) 

dia para cada turma com 08 (oito) horas de carga horária diária, sendo a carga horária distribuída 

equitativamente entre a abordagem teórica e a vivência prática, com carga horária total de 160 (cento e 

sessenta) horas aula ministradas em local apropriado, situado em Vitória da Conquista, em localidades 

inseridas, contíguas ou adjacentes às áreas de intervenção para a  implementação  da  recuperação  da  

Área  de  Preservação Permanente do Rio Verruga (objeto do Convênio Nº 880160/2018), quais sejam: 

Nascentes Lagoa do Jurema (Bairros Brasil – Loteamento Alegria, Jurema e Patagônia)  e da Área de 

Preservação Permanente do leito do Rio, corresponde às margens do rio em sua vertente leste, a partir 

da avenida J. Pedral. Tal trecho será subdivido em duas partes, já que o rio é cortado pelo Anel Viário 

que circunda o perímetro urbano da sede do município, quais sejam: Trecho A – entre a avenida J. Pedral 

e o Anel Rodoviário e Trecho B – a Partir do Anel Rodoviário até próximo à entrada da UESB (Bairros 

Candeias, Universidade e Espírito Santo). 

7.2.1.2 Em casos que requeiram o fracionamento do conteúdo programático do curso em razão de suas 

especificidades, a carga horária referida no item anterior, poderá ser dividida em 2 ou quatro encontros 

(de no mínimo 2h/cada), em dias subsequentes ou alternados, conforme melhor alcance didático. Nestes 

casos, esta medida deverá estar claramente definida no Plano Geral de Curso avaliado durante o certame; 

7.2.2. Os cursos deverão ser, na sua totalidade, na modalidade presencial e os conteúdos teóricos deverão 

ser ministrados por preleção, e os práticos, por vivência e/ou demonstração. 

7.2.3. Fornecimento de material didático, sob forma de apostila impressa e digital, abrangendo 

detalhadamente o conteúdo teórico dos cursos a todos os alunos, bem como todo o material necessário 

para que o treinamento prático satisfaça os seus objetivos. 

7.2.3. Realização de avaliação dos cursistas, para fornecimento dos certificados de participação, bem 

como distribuição de formulário de avaliação dos conteúdos apreendidos no curso, que deverá ser 

encaminhado ao fiscal do Contrato na data seguinte de realização do mesmo; 

7.2.4. Instalações completas para o curso, arcando com todos os custos decorrentes do seu uso; 

7.2.5. Aceitar pedido formulado pelo Contratante de alteração de data de realização do curso, desde que 

tal pedido seja encaminhado formalmente, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis antes da 

ocasião do curso a ser remarcado. A nova data de realização do curso, a ser acordada entre as partes, 

não deverá ser superior a 30 (trinta) dias da data inicialmente agendada; 

7.2.6. Os formulários de inscrição preenchidos dos participantes deverão ser encaminhados ao 

Contratante, por meio eletrônico, no primeiro dia útil após a realização do curso, acompanhados do 

respectivo Memorial Descritivo e Plano de Aula; 

7.2.7. Em caso de necessidade de alteração no Plano de Aula aprovado no processo licitatório, depois 

de iniciadas as atividades de prestação de serviços, a Contratada deverá protocolar requerimento junto 

à SEMMA em que contenham as justificativas técnicas para tal, ao que, depois de analisado, deverá ser 

emitido o termo de autorização correspondente, desde que julgado oportuno pelo fiscal do contrato. 

7.3. Detalhamento dos produtos: conteúdo programático dos cursos 

7.3.1. O Plano de Atividades, contendo o Programa de cada curso e o Plano de Aula, deverá ser 

apresentado para fins de avaliação da qualificação da proposta do licitante (Proposta Técnica: Plano de 

Atividades), onde deverão constar, obrigatoriamente, o conteúdo mínimo a seguir: 
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7.3.1.1. Crianças e o consumo sustentável  

a) O que é consumo e quais os seus efeitos? 

b) Descarte de resíduos: O que é a reciclagem e como ela funciona? 

c) Alimentação saudável: Feirinha divertida 

d) Amor e respeito aos animais, às plantas e às águas. 

7.3.1.2. Estilos de vida sustentáveis 

a) Cidadania e Sujeito Ecológico; 

b) Pegada ecológica: 

c) Alimentação saudável; 

d) Moradia e habitação; 

e) Mobilidade; 

f) Resíduos: Geração e Gerenciamento. 

7.3.1.3. Produção e consumo sustentável 

a) Desenvolvimento econômico e Meio Ambiente; 

b) Eventos globais de preservação ambiental; 

c) Desenvolvimento sustentável; 

d) Ética e cidadania planetária; 

e) Prevenção da poluição; 

f) Produção mais limpa e Inovação; 

g) Ciclo de vida; 

h) Eficiência energética/Cálculo de gasto de energia; 

i) 5 R’s; 

j) Gestão de Resíduos/Logística reversa. 

7.3.1.4 Guia para a produção de conteúdo 

a) A Lei de Educação Ambiental: Princípios e diretrizes; 

b) Inter, Multi e Transdisciplinaridade em Educação Ambiental; 

c) Processo de desenvolvimento de conteúdo; 

d) Importância do Planejamento Pedagógico em Educação Ambiental; 

e) Técnicas de coletas de expectativas; 

f) Produção de conteúdo: Perguntas norteadoras; 

g) Plano de aula. 

7.3.1.5 Igualdade de Gênero e Desenvolvimento Sustentável 

a) Mulheres e homens: distintos papéis, diferentes realidades; 

b) Qual a relação entre igualdade de gênero e desenvolvimento sustentável? 

c) O que a sociedade perde com a desigualdade de gênero e o que ganha com a igualdade? 

d) A luta dos movimentos sociais e feministas 

e) Valores femininos para um mundo mais sustentável 

f) Transversalidade de gênero nas políticas públicas 

g) A política de gênero no Brasil: Exemplos concretos de políticas que contemplem a variável de 

gênero 

7.3.1.6 Estruturação da Gestão Ambiental Municipal 

a) Política Nacional de Meio Ambiente; 

b) SISNAMA; 

c) FNMA e demais fundos correlatos 

d) Política Municipal de Meio Ambiente; 
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e) COMMAM; 

f) FAM; 

g) SEMMA: Setores, atividades, ações e programas; 

h) Desafios da Gestão Ambiental: Temas emergentes em Meio Ambiente; 

i) Políticas públicas federais e estaduais que afetam/influenciam a política pública municipal;  

j) Transição do município para a sustentabilidade. 

7.3.1.7 Agroecologia (2 turmas) 

a) Educação ambiental e a agricultura familiar; 

b) Cenário socioambiental rural brasileiro; 

c) Sustentabilidade e agroecologia: conceitos e fundamentos; 

d) Economia solidária e organização dos agricultores e agricultoras familiares; 

e) Soberania e segurança alimentar e nutricional: Sementes crioulas e Casa de sementes. 

7.3.1.8 Sistemas Agroflorestais 

a) Agroflorestas e sistemas agroflorestais no espaço e no tempo; 

b) As vozes da floresta e a ecologia dos saberes 

c) Sequestro de Carbono e Mercado de Compensação Ambiental 

d) As estratégias da reprodução social de agricultores familiares: Processos de reciprocidade e 

solidariedade – Casa de Sementes; 

e) A construção do sujeito agroflorestal por meio da ética do habitar; 

f) Agrofloresta e alimentação: o alimento como mediador da relação sociedade-ambiente; 

g) A gestão da informação no processo de comercialização de produtos agroflorestais; 

h) Feiras Orgânicas: Importância, planejamento, viabilização e execução. 

7.3.1.9. Curso Prático de liderança e gestão de equipe  

a) Aprendendo a Liderar sua Equipe: Você sabe liderar? Motivação é importante? Qual o papel do 

líder?  

b) Entendendo as Relações: Relacionamento entre as pessoas; Homem é um ser social; Situações 

de conflito; 

c) Estágios de Socialização: Estágios sociais; Quando o grupo se transforma em equipe; 

d) Equipe x Grupo: Definindo equipe e grupo; Entendendo a equipe e o grupo; 

e) Importância do Líder: Qual a importância do líder? Como estabelecer o líder? Quando surgem 

os conflitos, quais as vantagens e como lidar com eles? 

f) Como Transformar seu Grupo em Equipe: Planejando estratégias; 4 fases do desenvolvimento 

da equipe; O que significa trabalho em Equipe; Motivação do grupo; 

g) Administrando Mudanças: O que você pensa sobre mudanças? Como gerir a mudança? Táticas 

para administrar os problemas; 

h) Fazendo de sua Equipe um Sucesso: Diálogo a chave do sucesso; Cuidado com os “estrelas; 

Passos para reuniões eficazes; Gerenciando rivalidades. 

7.3.1.10 Curso Prático de coleta de sementes 

a) Aspectos legais da coleta de sementes florestais nativas;  

b) Identificação de espécies nativas; 

c) Demarcação de matrizes; 

d) Fisiologia de sementes; 

e) Armazenamento de sementes; 

f) Coleta e Manejo de Sementes florestais; 

g) Certificação de sementes; 
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h) Aspectos mercadológicos. 

7.3.1.11 Curso Prático de produção de mudas florestais 

a) Aspectos legais da produção de mudas florestais nativas; 

b) Identificação de espécies nativas; 

c) Produção, desenvolvimento, seleção e envio de mudas florestais nativas; 

d) Tipos de viveiros para produção de mudas florestais; 

e) Controle de pragas e doenças em viveiros de produção de mudas florestais nativas; 

f) Qualidade de mudas florestais  nativas; 

g) Aspectos mercadológicos. 

7.3.1.12 Curso Prático poluição difusa e a proteção ambiental 

a) O que é poluição difusa e de que maneira ela acontece 

b) Quais os métodos de monitoramento, controle e mitigação  

c) Tecnologias aplicadas à Proteção Ambiental 

d) Poluição de carga difusa em ambientes aquáticos e corpos hídricos 

7.3.1.13 Curso de Reciclagem (2 turmas) 

a) Reuso, Reciclagem e Descarte – Entendendo os conceitos e diferenças 

b) 5’R 

c) Resíduos Sólidos: Gerenciamento de orgânicos e inorgânicos 

d) Geração de renda a partir de resíduos sólidos orgânicos e inorgânicos: Coleta Seletiva, produção 

de terra vegetal, vermicompostagem 

e) Mercado da Reciclagem 

f) Práticas de reutilização de resíduos sólidos inorgânicos na produção de utensílios e objetos de 

arte 

7.3.1.14 Preservação do Meio Ambiente 

a) Entendendo os conceitos: Conservação e Preservação 

b) Linha do tempo de eventos em Meio Ambiente 

c) Rompendo paradigmas: Sujeito ecológico 

d) Importância e necessidade das Unidades de Conservação 

e) Proteção Ambiental e Sustentabilidade 

7.3.1.15 Associativismo e cooperativismo 

a) Conceitos básicos: Coletivo, Associação e Cooperativa – características, tipos, similaridades e 

diferenças 

b) Legislação aplicada 

c) Benefícios sociais, econômicos e ambientais do Associativismo e do Cooperativismo 

d) Como montar um Coletivo, uma Associação e uma Cooperativa 

e) Economia Solidária 

f) Tecitura de Redes 

7.3.1.16 Uso sustentável dos recursos naturais 

a) Sustentabilidade na mineração, na indústria, no comércio e nos serviços; 

b) Ciclo de vida; 

c) Tecnologias mais limpas de produção; 

d) Equilíbrio entre desenvolvimento econômico, social e ambiental; 

e) Controle e Monitoramento ambiental; 

f) Recuperação de áreas degradadas; 

g) Caracterização e reaproveitamento de resíduos e rejeitos; 
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h) Biorremediação; 

i) Produção de alimentos, fibras e biomassa; 

j) Bioenergia; 

k) EIA/RIMA; 

l) Experiências exitosas em redução e mitigação de impactos ambientais. 

7.3.1.17 Biodiversidade e Ecoturismo 

a) Conceitos gerais de ecologia, ambientes terrestres e aquáticos, biodiversidade e ecoturismo; 

b) Biomas brasileiros, com ênfase em Caatinga e Mata atlântica; 

c) Unidades de conservação: conceitos, desafios e debates; 

d) Aspectos gerais da ictiofauna, avifauna e mamíferos terrestres (com avistagens); 

e) Ecologia urbana; 

f) Florestas Urbanas; 

g) Arborização Urbana, praças, parques, canteiros, áreas verdes e jardins; 

h) Patrimônio Ambiental; 

i) Educação ambiental e Biologia da Conservação. 

7.3.1.18 Diversificação da produção em propriedades urbanas 

a) Assentamentos urbanos com características e práticas rurais; 

b) Diversificação produtiva e qualidade de vida; 

c) Inovação e meio ambiente; 

d) Sustentabilidade; 

e) Biodiversidade e fluxo gênico; 

f) Hortas urbanas. 

 7.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 

de 10 (dez.) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

7.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

7.7 Cursos e palestras deverão ser ministrados em local(is) providenciado(s) pela contratada, 

preferencialmente em local próximo às áreas de intervenção objeto do Convênio nº 880160/2018, quais 

sejam: Nascentes Lagoa do Jurema (Bairros Brasil – Loteamento Alegria, Jurema e Patagônia)  e da 

Área de Preservação Permanente do leito do Rio, corresponde às margens do rio em sua vertente leste, 

a partir da avenida J. Pedral. Tal trecho será subdivido em duas partes, já que o rio é cortado pelo Anel 

Viário que circunda o perímetro urbano da sede do município, quais sejam: Trecho A – entre a avenida 

J. Pedral e o Anel Rodoviário e Trecho B – a Partir do Anel Rodoviário até próximo à entrada da UESB 

(Bairros Candeias, Universidade e Espírito Santo). 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
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8.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratante: 

8.1.1. Designar gestor para acompanhar a execução do contrato e responsabilizar-se pelo atesto das 

faturas, assim como convocar a qualquer momento o executor do projeto para prestar esclarecimentos; 

8.1.2. Solicitar à Contratada as entregas de material indicando o dia que o material deverá ser entregue, 

local e horário, caso diferente do estabelecimento no presente Termo. 

8.1.3. Efetuar os pagamentos nos prazos e forma indicados no prazo e forma estabelecidos no Edital e 

seus anexos; 

8.1.4. Conferir lista dos alunos inscritos pela Contratada; 

8.1.5. Conferir as listas de presença; 

8.1.6. Fornecer informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

8.1.7. Acompanhar a realização das atividades in loco; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

9.1.1. Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações da Contratada: 

9.1.1.1. conduzir os serviços de acordo com as normas de serviço e as especificações técnicas e, ainda, 

com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo de Referência, da Proposta Técnica 

(Plano de Atividades) e da Proposta de Preços e da legislação vigente; 

9.1.1.2. prestar o serviço nos endereços constantes da Proposta; 

9.1.1.3. prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de 

trabalho; 

9.1.1.4. iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados; 

9.1.1.5. comunicar aos Fiscais do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a 

impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

9.1.1.6. responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável; 

9.1.1.7. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens 

ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as 

especificações; 

9.1.1.8. observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do 

serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato, para acompanhar e se responsabilizar 

pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica 

disponibilizada para os serviços; 

9.1.1.9. elaborar relatório sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos 

os serviços realizados, eventuais problemas verificados e qualquer fato relevante sobre a execução do 

objeto contratual; 

9.1.1.10. manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e 

necessários à execução do objeto do contrato; 
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9.1.1.11. manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação; 

9.1.1.12. cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas; 

9.1.1.13. indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou 

indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos; 

9.1.1.14. fornecer todos os materiais necessários ao curso e arcar com quaisquer ônus ou custos 

relacionados, nestes incluindo os custos com atividades de campo e equipamentos a serem utilizados 

durante o curso, bem como, transporte dos participantes ao local das atividades práticas se houver 

necessidade; 

9.1.1.15. emitir certificados de conclusão no final de cada curso, para cada Participante; 

9.1.1.16. enviar para a Contratante cópia dos certificados nominais de conclusão, listas de presença e as 

avaliações preenchidas pelos cursistas, em até 3 (três) dias úteis após o término de cada curso, descritos 

neste Termo de Referência. 

9.2. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

11. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 

11.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a PRÉVIA anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO. 

12.1.  A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar todo o serviço, quando e da forma que julgar 

conveniente.  

12.2.  Nos termos do art. 67, Lei nº 8.666, de 1993, será designada a servidora Luciana Oliveira Sousa, 

Mat. 136188, lotada na Gerência de Estudos, Viabilização e Projetos - GEVIP, da Secretaria Municipal 

do Meio Ambiente, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 

12.3. A fiscalização ou o acompanhamento da entrega dos serviços não exclui nem atenua a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 

da Lei nº 8.666, de 1993; 

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

13. DO PAGAMENTO. 

13.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, que será emitida depois de concluídos todos os serviços contratados e 

apresentada acompanhada de relatório descritivo e fotográfico, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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13.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

13.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio do SICAD ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

13.3.1. Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 

ser tomadas as providências previstas no item 13.7 e seguintes.  

13.3.1.1 Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-

se providenciar a sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, o fornecedor 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa; 

11.3.1.2 o prazo do inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez por igual período, a critério da 

Administração; 

13.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

13.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAD para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, nos termos do art. 1º do Decreto Municipal 

nº 14.872/2012. 

13.7. Constatando-se, junto ao SICAD, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 

sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis improrrogáveis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

13.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAD para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, fazendo-se necessária a convocação do fornecedor para manifestação no prazo de 

05 (cinco) dias úteis.  

13.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

13.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAD.  
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13.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAD, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

13.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

13.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

13.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

   

         I = (TX)                     I =      (6/100)                              I = 0,00016438 

                                                __________                         TX= Percentual da taxa anual = 6% 

                                                      365      

14. DO REAJUSTE. 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

12.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

14.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

14.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 

este ocorrer. 

14.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 
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14.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

15.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

15.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

15.1.5. cometer fraude fiscal; 

15.2 O descumprimento total ou parcial pela CONTRATADA das obrigações constantes do contrato, 

importará, com base no artigo 87 da Lei 8666/93, garantida a prévia defesa, na aplicação das seguintes 

sanções: 

15.2.1 Advertência; 

15.2.2 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.2.3 Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, 

com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal 

e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

15.2.4 Descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Vitória da Conquista pelo 

mesmo prazo previsto na alínea anterior; 

15.2.5 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário em 

assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua convocação; 

15.2.6 Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte do objeto não entregue; 

15.2.7 Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 

15.3 As multas referidas neste item poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas judicialmente. 

15.4 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que, no decorrer da vigência do contrato: 

15.4.1 Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

15.4.2 Apresentar documentação falsa; 

15.4.3 Comportar-se de modo inidôneo; 

15.4.4 Cometer fraude fiscal; 

15.4.5 Descumprir qualquer dos deveres elencados no Termo de referência e no Contrato. 

15.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.6 Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com o 

órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato: 

15.6.1 Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

15.6.2 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

15.6.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a CONTRATANTE em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
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15.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

15.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ao CONTRATANTE, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

15.9 Caso o CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

15.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAD. 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

16.1. O valor estimado para a prestação de serviço do referido objeto é de R$ 58.333,40 (cinquenta e 

oito mil, trezentos e trinta e três reais e quarenta centavos), obtidos de acordo a média calculada entre 

as cotações de preços apuradas no mercado e constantes no processo, através de pesquisa direta com 

fornecedores que atuam no ramo da devida contratação, conforme o inciso IV, do Artigo 6º do Decreto 

nº 20.709 de 04 de Janeiro de 2021, uma vez que, não conseguimos êxito na pesquisa de preços por meio 

dos demais parâmetros estabelecidos nos incisos I, II e III deste artigo. SENDO COM RECURSOS DE 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS - OUTROS– FONTE 24. 

16.2. O valor máximo aceitável para a contratação, para fins de aplicação do maior desconto, será R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

Orgão: 3100 – Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Unidade Orçamentária: 3101 

Projeto/Atividade: 2115 – Recuperação e Manutenção dos Mananciais 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Sub-elemento: 33903999041– Serviços Técnicos Profissionais 

Fonte de Recurso: 24 - Transferências de Convênios - Outros 

18. VALIDADE DO CONTRATO 

18.1.  O prazo de vigência da contratação é de 120 dias, com início na data da sua assinatura e término 

proporcional aos créditos orçamentários, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

18.2 . Após a notificação, o ganhador do certame deverá apresentar-se junto à Secretaria Municipal do 

Meio Ambiental para realizar a assinatura do contrato do prazo de 05 dias. 

20. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
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20.1. O responsável técnico do processo caberá à servidora Luciana Oliveira Sousa, Matrícula nº 

136188, telefone (77)3429-7906, lotado na GEVIP desta Secretaria; 

20.2. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado; 

20.3. A execução dos Trabalhos previstos neste Termo de Referência não implica em qualquer relação 

de emprego ou vínculo trabalhista. 

 

Município de Vitória da Conquista- BA, 11 de fevereiro de 2021. 

 

                 ______________________________________________________________ 

 

 

APROVAÇÃO  

Nos termos do art. 19, II do decreto municipal nº 20.191/2020, fica o presente Termo de 

Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores.  

 

ANA CLÁUDIA OLIVEIRA PASSOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE 

QUALIFICAÇÃO, QUE ENTRE SI FAZEM O 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 

_______________. 

 

 

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede na Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

14.239.578/0001-00, aqui denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário 

Municipal de Finanças e Execução Orçamentária, em cumprimento ao Decreto Municipal nº 20.757, art. 

1º, inciso III, § 4º, Sr. JONAS SOUZA SALA, brasileiro, casado, bancário aposentado, portador do RG 

nº 01.033.188-36 /SSP-BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 071.105.375-87, domiciliado na Rua A, 

Inocoop II, nº 0008, Bairro Candeias, Vitória da Conquista – Bahia, e _______________, empresa 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ______________________, sediada na 

__________________________(UF), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo Sr. ________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG n.º ____________ 

SSP/UF e inscrito no CPF/MF n.º ___.___.___-__, residente e domiciliado na __________, n.º ____, 

Bairro ___________, Município – UF, celebram entre si CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE CURSOS DE QUALIFICAÇÃO, conforme Pregão Eletrônico 

n.º ___, do tipo Menor Preço por Item, observadas as disposições da Lei Federal de n.º 8.666/93, suas 

alterações posteriores, Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Municipal nº 20.191/2020, e mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO  

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços para realização de 20 (vinte) cursos de 

qualificação, teórico e prático, no Município de Vitória da Conquista, para 400 (quatrocentas) pessoas, 

em consonância com a Meta 3 – Educação Ambiental, do Convênio nº 880160/2018, e conforme 

especificações abaixo, incluindo as constantes no Edital e Termo de Referência, que passam a fazer 

parte deste Contrato como se estivessem aqui transcritas. 

 

Cláusula Segunda – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Os serviços serão prestados pela CONTRATADA em conformidade com o Termo de Referência. 

2.1.  A CONTRATADA terá o prazo de até 10 (dez) dias corridos, após recebimento da respectiva 

ordem de serviço, para iniciar a prestação do serviço; 

 2.1.1. Os serviços deverão ser finalizados em até 120 (cento e vinte) dias, contados do 

recebimento da respectiva ordem de serviço; 

2.2.  A CONTRATADA realizará os cursos de qualificação em conformidade com as condições 

estipuladas no Item 7 do Termo de Referência; 

2.3.  O detalhamento dos produtos e conteúdo programático está disposto no Item 7 do Termo de 

Referência; 
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2.4.  Os cursos e palestras deverão ser ministrados nos locais providenciados pela CONTRATADA, 

preferencialmente em local próximos às áreas de intervenção objeto do Convênio nº 880160/2018, 

conforme Item 7.7 do Termo de Referência; 

2.5.  As despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: taxas, impostos, salários, encargos 

trabalhistas e sociais serão inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

Cláusula Terceira – DO PAGAMENTO E DO REJUSTE 

Pela prestação de serviço, objeto deste Contrato, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor 

total de R$ _____,____ (______________), estando incluso neste preço todos os custos, tais como: 

impostos, taxas, estadias, contribuições previdenciárias e sociais, mão de obra e etc. 

3.1. O pagamento será realizado, de acordo com a execução dos serviços, em até 15 (quinze) dias, a 

contar da data da entrega da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com a Ordem de Serviço. 

 3.1.1. Esta subcláusula somente terá eficácia após a vistoria realizada pelo responsável técnico 

e manifesta anuência do CONTRATANTE;  

3.2.  CONTRATANTE se reserva o direito de recolher e/ou reter, no valor pago, tributos que sejam 

de sua competência ou dos quais seja responsável ou substituto tributário; 

3.3. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas; 

3.4.  Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, contado da data limite para a 

apresentação das propostas, aplicando-se o índice IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.5.  Em casos de eventuais atrasos de pagamento, provocados exclusivamente pela Administração, 

fica convencionado que o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração far-se-á 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas:  

I = (TX/100)  

         365  

EM = I x N x VP,  

Onde:  I = Índice de atualização financeira;  

 TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

 EM = Encargos moratórios;  

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

 VP = Valor da parcela em atraso.  

3.6.  Qualquer erro ou omissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 

do CONTRATANTE e haverá, em consequência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema 

seja definitivamente sanado; 

 

Cláusula Quarta – DO PRAZO 

Este contrato terá vigência de ___/___/___ a ___/___/___, podendo ser prorrogado, respeitando os 

limites impostos pelo art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Quinta – DA DOTAÇÃO 
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária da Secretaria 

Municipal de ______: Atividade _.___, Elemento __.__.__.__, Sub-elemento __ e Fontes de Recurso 

__ e __, conforme Nota de Empenho nº ___________. 

 

Cláusula Sexta – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, no todo ou em 

parte, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, sob pena de aplicação de penalidade 

prevista neste contrato e normas vigentes. 

 

Cláusula Sétima – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1.    Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 9 do Termo de Referência; 

7.2.  Responsabilizar-se pela execução do contrato, observando as condições estabelecidas no Termo 

de Referência e nas normas que regem este Contrato;  

7.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.4.  Substituir ou refazer, às suas expensas, no prazo fixado de 10 (dez)  dias, os serviços 

que estejam em desacordo com as especificações do Termo de Referência; 

7.5.  Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que 

antecedam a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

7.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.7.      Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato; 

7.8.     Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

Cláusula Oitava – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, obriga-se a: 

8.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas na prestação de serviço, para que seja refeito, reparado ou corrigido; 

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente à execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.6.  Suspender o pagamento da nota fiscal/fatura sempre que houver obrigação contratual 

pendente por parte da CONTRATADA, até a completa regularização; 

8.7. Rejeitar os serviços que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações do Termo de 

Referência; 
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8.8.  Notificar a CONTRATADA por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em 

função do fornecimento; 

8.9.     Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO 

Competirá ao CONTRATANTE, por meio da Unidade Requisitante (Secretaria Municipal de ______), 

proceder ao acompanhamento dos serviços prestados, registrar, em relatório, todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e encaminhar cópia ao CONTRATADO, objetivando a imediata correção das 

irregularidades apontadas. 

9.1. O fiscal do contrato será o servidor ______, lotado na ___________; 

9.2.   O fiscal registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato determinando o 

que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados; 

9.3.   A ação ou omissão, total ou parcial da Fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a 

CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do contrato. 

 

Cláusula Décima – DAS PENALIDADES 

O descumprimento pela CONTRATADA das obrigações constantes deste contrato importará, com base 

no artigo 7º, da Lei 10.520/2002, e artigo 87, da Lei 8666/1993, garantida a ampla defesa, na aplicação 

das seguintes sanções: 

I. Advertência por escrito; 

II. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação 

devidamente atualizado, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas em 

lei, na hipótese de recusa injustificada da licitante vencedora em celebrar o contrato, 

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após regularmente convocada, 

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas; 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/fatura referente ao mês 

em que for constatado o descumprimento de qual quer obrigação prevista neste 

Termo de Referência ou no termo contratual, ressalvadas aquelas obrigações para 

as quais tenham sido fixadas penalidades específicas; 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nos casos de 

rescisão contratual por culpa da contratada. 

V. Multa moratória de 0,67% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

VI. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

VII. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.1.  As sanções previstas neste contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 

isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, sendo assegurado à contratada o 

contraditório e a ampla defesa; 

10.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela administração; 
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10.2.1. Se a multa for de valor superior ao do pagamento devido, a CONTRATADA continuará 

efetivando os descontos nos meses subsequentes, até que seja atingido o montante atribuído à 

penalidade, ou, se entender mais conveniente, poderá descontar o valor remanescente da eventual 

garantia prestada, ou ainda, quando for o caso, realizar a cobrança judicialmente; 

10.3. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação de serviço advier de caso 

fortuito ou motivo de força maior; 

10.4. As sanções aplicadas à CONTRATADA serão obrigatoriamente registradas no SICAD, nos 

termos dos procedimentos inerentes ao Município de Vitória da Conquista/BA. 

 

Cláusula Décima Primeira – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

A CONTRATADA deverá comprovar, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação 

e qualificação exigidas no edital de licitação e em seus anexos, por meio da atualização das Certidões 

no Cadastro de Fornecedores do Município de Vitória da Conquista – SICAD, na forma do art. 1º, § 4º 

e art. 4º do Decreto Municipal n.º 14.872, de 28 de dezembro de 2012. 

 

Cláusula Décima Segunda – DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 

previstas em lei ou regulamento, conforme previsão do art. 77 da Lei nº 8.666/93, sendo reconhecidos 

pela CONTRATADA os direitos da CONTRATANTE. 

12.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 

8.666 de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 

previstas no mesmo diploma legal. 

 12.1.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, de acordo com o parágrafo único do art. 78 da lei 

acima referida. 

 12.1.2. Em quaisquer das formas de rescisão contratual, unilateral, amigável ou judicial, será 

observado o art. 79 da Lei nº 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Terceira – DO RECEBIMENTO 

Os recebimentos, provisório e definitivo, do objeto contratual, dar-se-ão de acordo com normas do 

CONTRATANTE, contidas no edital do Pregão Eletrônico n.º ___, e Processo Administrativo n.º 

8550/2021, observadas as disposições constantes do Artigo 73, da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

Cláusula Décima Quarta – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO 

CONTRATO  

O presente contrato fundamenta-se nas Leis n.º 10.520/2002, n.º 8.666/1993 e n.º 12.846/2013, LC n.º 

123/2006, alterada pela LC n.º 147/2014, e nos Decreto Municipal n.º 20.191/2020, e vincula-se ao 

Edital e anexos do Pregão Eletrônico n.º ___, constantes do Processo Administrativo n.º 8550/2021, 

bem como a proposta da CONTRATADA. 

 

Cláusula Décima Quinta – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todas as disposições e especificações constantes deste Contrato, do Ata de Inexigibilidade de Licitação 

citada no preâmbulo, e em especial do Termo de Referência, são complementares entre si. 
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Cláusula Décima Sexta – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Vitória da Conquista – BA, para dirimir as dúvidas, conflitos ou 

omissões oriundas do presente Termo, com renuncia expressa de qualquer outro por mais especial que 

seja. 

 

E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente CONTRATO em 03 (três) vias, de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Vitória da Conquista – BA, ___ de ______ de 2020. 

 

 

___________________________________ ___________________________________ 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA 

CONQUISTA/BA 

JONAS SOUZA SALA 

CPF Nº 071.105.375-87 

CONFORME DECRETO MUNICIPAL Nº 

20.757, ART. 1º, INCISO III, § 4º 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1._______________________________ 2. _______________________________ 

CPF: CPF:  
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], DECLARA que: 

 

I. cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta atende às exigências do edital 

do Pregão Eletrônico sob o nº 000/202X, promovido pelo Município de Vitória da Conquista, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

II. não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de dezesseis anos, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, ressalvando-se 

a condição de menor aprendiz, cuja contratação é permitida nos termos da legislação;  

 

III. não possui, na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inc. III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

 

IV. que informará imediatamente a este órgão a existência de fatos supervenientes impeditivos à 

sua habilitação quando da sua ocorrência, nos termos do §2º, artigo 32 da Lei n.º 8666/93.  

 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ME E EPP 

 

 

[Razão Social do Licitante], inscrita no CNPJ/MF sob o nº [Número do CNPJ do Licitante], sediada na 

[Endereço Completo], por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) [Nome completo do 

representante], portador da carteira de identidade nº [número do Registro Geral] e do CPF nº [Número 

do CPF do representante da Licitante], 

  

DECLARA que se ENQUADRA como Microempresa (   ) ou Empresa de Pequeno Porte (   ), não 

havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 

123/2006 e art. 11 do Decreto nº 6.204/2007. 

  

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no 

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal) da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa  
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ANEXO V - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 000/000  

PROCESSO N. 000/000   

OBJETO: [CONFORME O EDITAL] 

 

EMPRESA  

CNPJ  

ENDEREÇO  

TELEFONE  

E-MAIL  

DADOS 

BANCÁRIOS 

 

 

AO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

LO

TE 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIF

ICAÇÃO 

MAR

CA 

U.F QUANTID

ADE 

VALOR 

UNITÁR

IO 

VALO

R 

TOTA

L 

  
             

 

Declaramos que o(s) item(ns) constante(s) desta proposta corresponde(m) exatamente às especificações 
descritas no Anexo n. 1 do Edital, às quais aderimos formalmente. 

Na oportunidade, caso o objeto desta licitação nos seja adjudicado, indicamos como representante legal 
para assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, o(a) Sr.(a) 

NOME COMPLETO  

FUNÇÃO  

CPF  

TELEFONE  
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E-MAIL   

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias. 

 

LOCAL e DATA.  

 

.............................................................  

Assinatura do dirigente (ou representante legal)  da empresa  

 

.............................................................  

Nome do dirigente (ou representante legal) da empresa 

 

OBSERVAÇÕES:  

 

(1)  Emitir em papel que identifique o licitante.  

(2) A de preços deverá conter necessariamente todas as especificações técnicas do objeto 

ofertado, onde não serão aceitas especificações com os dizeres “conforme o edital” ou 

“conforme o Termo de Referência do edital”, ou dizeres semelhantes. 
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ANEXO VI – PROJETO   

  

 

Os arquivos do Projeto Recuperação Ambiental das Nascentes do Rio Verruga – FNMA, relacionados a presente 

licitação estarão disponíveis através do acesso ao seguinte endereço eletrônico: 

 

ATENÇÃO: TODOS OS ARQUIVOS REFERENTES AO PROJETO, CONTENDO TERMO DE 

REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS ESTÃO DISPONÍVEIS NO LINK: 

https://1drv.ms/u/s!Ao2XpeUWmv-GyVWSzPvVYMQhXJ0P?e=i6mhLc  
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